LEI MUNICIPAL Nº1467/21, 14 de junho de 2021.

RECONHECE DÍVIDAS DO MUNICIPIO COM FORNECEDORES DE MATERIAIS, SERVIÇOS E OUTRAS, AUTORIZA A CONSOLIDAÇÃO DOS DÉBITOS E SEU PAGAMENTO E/OU PARCELAMENTO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

.


O PREFEITO MUNICIPAL DE SAGRADA FAMÍLIA – RS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 27, I e III da Lei Orgânica Municipal, FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou ele sanciona e promulgou a seguinte:
LEI

Art. 1º - São reconhecidas as dívidas do município de Sagrada Família, inerentes as despesas de exercícios anteriores, no montante de R$ 56.017,67 (Cinquenta e seis mil, dezessete reais com sessenta e sete centavos) sendo o valor de R$ 14.569,61 (Quatorze mil, quinhentos e sessenta e nove reais com sessenta e um centavos) relativos a devolução do valor dado em caução em 20/06/2014, da Obra Escola 06 salas, confome contrato n. 21/2015, e R$ 41.448,06 (Quarenta e um mil, quatrocentos e quarenta e oito reais com seis centavos) relativos a despesas não empenhadas no exercício de 2020, apuradas por comissão específica designada pela Portaria n.º 067/21, constantes nos Demonstrativos e Atas que constituem o Anexos I a esta Lei.
Art. 2º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a negociar/parcelar as dívidas reconhecidas.
 Art. 3º - Para amparar as despesas com a pagamento das dívidas consolidadas na forma desta Lei, fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito adicional especial na Lei de Meios Vigente, com a seguinte caracterização: 
04 Secretaria Municipal da Fazenda

3040 Despesas de Exercício Anterior

3350.92.99.00.00 – Outras Despesas Exercício Anterior R$ 56.017,67.

Art. 4º - Servirá de recurso para cobertura do crédito especial de que trata o Art. 3º, a redução das seguintes dotações orçamentárias abaixo:

03 Secretaria Municipal da Administração

2008 GERAÇÃO DE EMPREGO E RENDA

3390.39.00.00.00 – Outros Serv. De terceiros R$ 40.000,00

07 Secretaria Municipal de Educação

2083 – INCENTIVO AO DESPORTO MANUT.ESTADIO MUNI

3390.30.00.00.00.00 Material de Consumo R$ 10.000,00

3390.39.00.00.00.00 Outros Ser. De Ter. Pessoa Jurídica R$ 6.017,67.




Art. 5º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SAGRADA FAMÍLIA, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, aos quatorze dias do mês de junho de dois mil e vinte e um.
Marcos do Nascimento Santos

Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se

________________________




Geovani de Oliveira Martinelli
Secretario de Administração

JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI N.º 022/2021





  Senhora Presidente,





  Senhores (as) Vereadores (as):




O projeto de lei que ora colocamos a vossa apreciação objetiva obter autorização, na forma preconizada na Lei Orgânica Municipal, no reconhecimento das dívidas de exercícios anteriores, apuradas pela Comissão Especifica designada pela Portaria n.º 067/21 até esta data, no montante de R$ 56.017,67 (Cinquenta e seis mil, dezessete reais com sessenta e sete centavos) sendo o valor de R$ 14.569,61 (Quatorze mil, quinhentos e sessenta e nove reais com sessenta e um centavos) relativos a devolução do valor dado em caução em 20/06/2014, da Obra Escola 06 salas, confome contrato n. 21/2015, e R$ 41.448,06 (Quarenta e um mil, quatrocentos e quarenta e oito reais com seis centavos) relativos a despesas não empenhadas no exercício de 2020.

Para subsidiar as avaliações dos eminentes, anexamos cópias das Atas e dos Demonstrativos da Comissão Especifica designada pela Portaria n.º 067/21, bem como colocamos à disposição dos Vereadores na Secretaria da Fazenda cópias de documentos probantes(Contrato, Requisição de materiais...), que legitimam os créditos não empenhados. 

Registra-se que o procedimento se impõe, uma vez que não resta outra alternativa à Administração que não a de reconhecer as dívidas, para pagamento/parcelamento, registrando-se que a modalidade e as regras ainda devem ser definidas, haja vista a absoluta ausência de recursos imediatos para os pagamentos, que poderão se prolongar além deste exercício, devido a situação financeira que vivencia o município. 


Por outro lado, há a necessidade da conscientização de todos os Agentes Públicos, que passa pelo Legislativo bem como de toda a sociedade 

Diante de sua importância, espera-se a aprovação unânime deste projeto de lei.

Sagrada Família-RS, aos 08 de junho de 2.021.

Marcos do Nascimento Santos

Prefeito Municipal
